
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

PALMAS - PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MOACIR BERTO, administrador judicial da MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA E          

COMÉRCIO DE MADEIRAS MANCHESTER LTDA, no processo de Falência nº          

0000020-68.1995.8.16.0123, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atenção a         

cota ministerial de mov. 64 e ao despacho de mov. 68, manifestar-se: 

 

1. DOS BENS e ATIVIDADES REALIZADAS: 

No que se refere às atividades realizadas por este administrador judicial, vem            

informar que a decretação da falência se deu há mais de 20 (vinte) anos, e, ainda que este                  

administrador judicial não tenha medido esforços para conservação dos bens,          

naturalmente em razão do tempo, os bens estão deteriorados. 

Nota-se que, em 09/04/2001 (seq. 1.104), este administrador descreveu a relação           

dos bens pertencentes à Massa Falida de acordo com o Auto de Lacração e Relação lavrado                

em 05.05.1998, consistentes em: 
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A maioria dos bens, os quais foram arrecadados há mais de 20 (vinte) anos, são               

equipamentos e madeiras utilizadas na condução da serraria da massa, e já na época que               

este síndico/administrador prestou o compromisso legal, os bens já estavam danificados e            

sem qualquer administração, perdendo evidentemente o seu valor comercial a fim de            

que fosse possível quitar a obrigação da massa perante os credores. 

Se no ano de 2000, o patrimônio falimentar já se encontrava inutilizável,            

naturalmente que atualmente não há qualquer bem passível de avaliação e/ou venda,            

portanto, conforme as fotografias colacionadas na seq. 19, não restam dúvidas que os             

efeitos do tempo são incontroláveis, além do mais, quando ocorreu a última avaliação, foi              

constatado pela avaliadora que os bens já eram imprestáveis e inoperáveis. 

Aliás, muitos deles foram tomados por bancos conforme já informado, portanto, na            

qualidade de administrador judicial desta Massa Falida orienta e sugere que os bens da              

MF não sejam considerados para avaliação por estarem completamente         

prejudicados, além de que o valor eventualmente arcado com uma nova avaliação poderá             

ser superior do que os bens valem no estado em que se encontram. 

 

2. CRÉDITOS DECORRENTES DE EVENTUAIS DEMANDAS JUDICIAIS: 

No que se refere aos créditos pertencentes a Massa Falida decorrente de eventuais             

demandas judiciais, em 29/11/2013 este administrador judicial informou 03 ações          

judiciais em trâmite, vejamos: 
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Atualmente referidas ações estão com os seguintes andamentos: 

 

1. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
AUTOS N.º 0000907-51.2015.8.16.0123 
RÉU: HSBC BANK BRASIL S.A 
Processo pendente de julgamento da impugnação ao cumprimento de         
sentença apresentado pelo Banco.  
 

2. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  
AUTOS N.º 0004987- 58.2015.8.16.0123  
Processo que de fato possui um crédito, no entanto, este está sub judice, em              
fase recursal, pendente de exame de admissibilidade. 

 

3. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

AUTOS N.º 0000104-59.2001.8.16.0123 

Processo extinto, STJ reconheceu que a pretensão do cliente era de revisão de             
cláusulas contratuais. 

 

A partir desta demonstração, não há que se falar que houve omissão por parte              

deste administrador, conforme alegado pelo Banco Bradesco no mov. 67, pois no mov.             

1.270 já havia sido informado sobre a existência dos processos acima mencionados. 

Ademais, nos referidos processos, ainda já estejam em fase de cumprimento de            

sentença, até o presente momento não há previsão de recebimento de créditos ou ainda a               

certeza dos valores a serem recebidos, no entanto, o ora administrador segue            

acompanhando o andamento das demandas. 

 

3. DA RELAÇÃO DOS CREDORES: 

A lista de credores atualizada é a mesma quando da apresentação da concordata             

preventiva, ressaltando-se que os débitos da Massa devem ser atualizados respeitando-se a            

lei falimentar, ou seja, devem ser atualizados tão somente até a decretação da falência,              

portanto, 20/04/1998. 
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E ainda, os credores habilitados após a falência: 

 

 

4. PEDIDOS: 

Considerando que há muito tempo a Massa Falida não tem movimentação financeira            

positiva, e, portanto, não há liquidez financeira, o que impossibilita o custeio das ações              
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judiciais necessárias para a continuação da proteção dos interesses da Massa, ou ainda             

para pagamento de custas processuais finais, requer-se a expedição de certidão atestando            

o estado de hipossuficiência da Massa Falida, estado este de conhecimento deste juízo, com              

o fim de comprovar que a MASSA FALIDA não desenvolve qualquer atividade econômica. 

 

Sendo o que apresenta para o momento, estando à disposição deste juízo para             

eventuais esclarecimentos. 

 

Palmas, 14 de agosto de 2020. 

 

 
MOACIR BERTO 

Administrador Judicial da MF 
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